
é, Prefeitura Municipal de Itanhaém
5954 Estância Balneária

Estado de São Paulo

GP 100/2025 Itanhaém, 17 de março de 2025.

Senhor Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento nº 24, de 2025,
de autoria do ilustre Vereador ian Tadeu Ramos de Sousa, junto ao presente
estou encaminhando a essa Egrégia Casa Legislativa as informações prestadas
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os

protestos de minha alta consideração.

Prefeito Muntéípal

Em ndo dio
Ao

Horas IbiadsExcelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros 9)
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém MV

asZota Muniz
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PREFEITURA DE ITANHAÉM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA | ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE SAÚDE

Memorando nº GS 018/2025 Itanhaém, 13 de março de 2025.

[ Para: Secretaria de Relações Institucionais Sr. Renato Lancellotti

| De: Secretaria de Saúde Sr. Fábio Crivellari Miranda

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº. 024 DE 2025 DA CÂMARA MUNICIPAL
DEITANHAÉM

Cumprimentando-o cordialmente e reportando-me ao Requerimento nº. 024
de 2025 de autoria do Vereador Sr. Willian Tadeu Ramos de Sousa, o qual “Solicita ao
Executivo, informações sobre a possibilidade de realização de campanhas de
vacinação antirrábica para cães e gatos em nosso município”, a Secretaria de Saúde
cumpre esclarecer:

Conforme a deliberação CIB 169 de 15 de dezembro de 2021 (em anexo),
informando que foi aprovada a manutenção da vacinação antirrábica animal em
estratégias de rotina, vacinação de cães e gatos contactantes de morcegos e bloqueios
de focos quando for o caso) e a suspensão de campanhas de vacinação anuais a partir
de 2022 no estado de São Paulo.

A Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, envia mensalmente doses de
vacina antirrábica animal, as vacinas recebidas são enviadas a Secretaria de Meio
Ambiente Municipal quando solicitada, para vacinação dos animais que são castrados
e para campanhas realizadas por essa Secretaria. Anualmente o Departamento de
Vigilância em Saúde, através do setor de Combate as Endemias realiza a vacinação de
animais por agendamento, esse ano está previsto para iniciar em junho, o periodo da
vacinação e o agendamento, na época oportuna será divulgado no site oficial da
Prefeitura municipal e pelos agentes de endemias nas unidades de saúde, a vacina será
realizada no setor de combate a endemias, situado na Praia do Sonho.

Atenciosamente,

Fábio Crivelfari Mirandasect de saido
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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB nº 169, 15-12-2021

Considerando a situação epidemiológica da raiva no estado de São Paulo, em que, o últimocaso humano pela variante canina ocorreu em 1997, e o último caso animal em 1998 e desdeentão, todos os casos humanos registrados no ESP foram causados por variantes de morcego;
Considerando que, em pesquisa conduzida pela Organização Pan-Americana da Saúde, em queàs diversas regiões da América Latina foram classificadas em cinco áreas distintas no que se

Considerando que os principais transmissores da raiva, atualmente, no estado de São Paulo sãoos morcegos;

Considerando que, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), quando existem elevadospercentuais de cães vacinados (altas coberturas. vacinais), durante uma série de anos, atinge-se9 controle da raiva, como ocorreu no estado de São Paulo, ficando então a estratégia decampanha anual de vacinação antirrábica de cães e gatos classificada como uma atividade deemergência para áreas endêmicas ou epidêmicas;

Considerando que a campanha de vacinação antirábica de cães e gatos é apenas uma dasestratégias do Programa de Vigilância e Controle da Raiva do Estado de São Paulo,

Considerando que o Ministério da Saúde orienta que a vacinação antirrábica de cães e gatosdeve ser realizada de acordo com o preconizado para cada região e, conforme o contexto

essas variantes;

Considerando a atual situação epidemiológica da raiva no ESP, na qual não se verifica aSirculação da variante "2 há mais de duas décadas, indicando que 4 manutenção de um
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COA Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo — CIB/SP, em sua 318º. reuniãoordinária realizada em 09/12/2021 aprova a manutenção da vacinação antirrábica de cães egatos em estratégia de rotina, vacinação de cães e gatos contactantes de morcegos e bloqueio

Controle da Raiva no ESP, conforme Anexo |.

NOTA TÉCNICA cIB
Situação Epidemiológica da Raiva

hematófago Desmodus rotundus transmitindo a "alva, sobretudo para bovinos e equinos), quantoPara cães e gatos (por meio do ciclo aéreo da Soença, este com a implicação de espécies deMorcegos não hematófagos). Em decorrência deste Senário epidemiológico, torna-se primordial
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e gatos. A exceção fica por conta dos
Catarina e Paraná), que não a realiza
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A átual situação epidemiológica da raiva no ESP, na qual não se verifica a circulação da variante
2 há mais de duas décadas, sugere que a manutenção de um elevado contingente populacional
canino vacinado por meio da estratégia de campanha (tal qual sugere a OMS para os locais
onde essa variante é endêmica) não mais sejustifica, tendo como lógica criar uma imunidade de
rebanho, que seria responsável por impedir uma possível expansão da doença. De acordo com
dados analisados pelo Instituto Pasteur, em que pese ser uma baixa casuística, os cães e gatos
infectados pelas variantes virais de morcegos assumem sintomatologia clínica mais compatível
com raiva paralítica, indicando que os mesmos possam comportar-se como hospedeiros
terminais da doença. Desta forma, ainda que a transmissão secundária da raiva seja possível e
já tenha sido relatada, não parece que esteja associada a uma característica de agressividade
do animal raivoso. Assim, torna-se importante a vacinação de cães e gatos como medida
individual de prevenção da raiva no animal e, consequentemente, no humano (uma vez que
qualquer cão ou gato pode, eventualmente, ter contato com morcego, se infectar pelo vírus e
transmiti-lo a outro animal ou ao ser humano).

Diante do exposto e considerando:

* A situação epidemiológica da raiva no ESP (ausência de casos de raiva em humanos pela
variante 2 desde 1997 e ausência de casos de raiva em cães e gatos pela mesma variante
desde 1998);

* A experiência dos estados da região Sul do Brasil (ausência de campanha anual de vacinação
desde 1985, sem que tenha havido retorno da circulação da variante 2 nos referidos estados);

Fica mantida a vacinação antirrábica de cães e gatos em estratégia de rotina, cães e gatos
contactantes de morcegos e bloqueio de foco (quando for o caso) e suspensas as
campanhas a partir de 2022 no ESP, devendo ser mantidas as demais atividades do
Programa de Vigilância e de Controle da Raiva no ESP.
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